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Mais se informa que o período de discussão pública do Plano de
Urbanização da Cidade de Lagoa é de 22 dias úteis, com início 10
dias após a publicação deste aviso no Diário da República.

Durante o período de discussão pública, a proposta do referido
plano encontra-se disponível para consulta dos interessados das 9 horas
e 30 minutos às 12 horas e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas,
todos os dias úteis, nos Paços do Concelho de Lagoa e na Junta
de Freguesia de Lagoa.

Os interessados poderão apresentar por escrito as suas participações
(observações, sugestões, reclamações ou pedidos de esclarecimento),
devendo estas ser entregues nos locais onde se encontra o plano para
consulta ou serem remetidos para a Câmara Municipal de Lagoa,
Largo do Município, 8401-851 Lagoa, até ao último dia do período
acima mencionado.

2 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Rui Manuel
Rosa Lopes Correia.

2611039281

CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.o 14 985/2007

Dispensas de estágio

Por despacho de 30 de Julho de 2007 do director municipal de
Recursos Humanos (subdelegação de 16 de Março de 2007, Boletim
Municipal, n.o 684, de 29 de Março de 2007), foram José Eduardo
da Silva Luís, Maria Fernanda de Matos Quintas Duarte Moreira,
Maria da Graça de Almeida Nogueira, Maria José Fundevila Pinto
Lopes, Rui Carlos Godinho Pires e Ana Sofia Correia de Freitas
Azinheiro, arquitectos paisagistas estagiários, nomeados, após terem
sido dispensados de estágio, por estarem reunidos os requisitos pre-
viamente definidos, arquitectos paisagistas de 2.a classe, do grupo
de pessoal técnico superior, do quadro de pessoal deste município.

6 de Agosto de 2007. — O Director Municipal de Recursos Huma-
nos, Luís Centeno Fragoso.

2611039498

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso n.o 14 986/2007

Concurso n.o 21/2007 — Concurso interno geral de acesso para
preenchimento de um lugar na categoria de operário principal

da carreira de pintor do grupo de pessoal operário qualificado

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho do
vereador dos Serviços Administrativos, com poderes delegados pelo
presidente desta Câmara Municipal, de 4 de Julho de 2007, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de
acesso para preenchimento de um lugar na categoria de operário
principal da carreira de pintor do grupo de pessoal operário qualificado
do quadro de pessoal deste município.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

1 — Ao presente concurso são aplicadas as regras constantes nos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, 112/90,
de 4 de Abril, e 6/96, de 31 de Janeiro.

2 — Prazo de validade — o presente concurso é válido unicamente
para o lugar indicado, caducando com o respectivo provimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na área do
município de Loulé e as condições de trabalho e regalias sociais são
as genericamente vigentes para a administração pública local.

4 — Condições gerais e especiais de admissão:
4.1 — Requisitos gerais — os constantes no n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho;

4.2 — Requisitos especiais — ser operário da carreira de pintor
com, pelo menos, seis anos na categoria e classificação de serviço
não inferior a Bom.

5 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção:

5.1 — Factores de apreciação:

a) Avaliação curricular — destinada a avaliar as aptidões profis-
sionais dos candidatos, ponderando, de acordo com as exigências da

função, as habilitações literárias, a formação profissional, a experiência
profissional e a classificação de serviço;

b) Entrevista profissional de selecção — terá por objectivo deter-
minar e avaliar, numa relação interpessoal e de uma forma objectiva
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, pon-
derando os seguintes factores:

Sentido de responsabilidade;
Facilidade de relacionamento;
Motivação para a função;
Iniciativa.

6 — Classificação final:
6.1 — A classificação final dos concorrentes, expressa numa escala

de 0 a 20 valores, será a resultante da média aritmética simples das
classificações obtidas, em cada um dos métodos de selecção.

6.2 — O sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, consta de actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento de admissão ao concurso, dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Loulé, devidamente assinado e entregue pessoalmente
na Secção de Expediente desta autarquia, ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, para
a Câmara Municipal de Loulé, Praça de República, 8100 Loulé, dele
devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, data de nascimento, filiação, naturalidade
e nacionalidade, residência, código postal, número de telefone, situa-
ção militar, se for caso disso, número, data e serviço de identificação
que emitiu o bilhete de identidade e número de contribuinte;

b) Habilitações literárias;
c) Categoria detida, serviço a que pertence, natureza do vínculo

e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
d) Classificação de serviço obtida nos anos relevantes para a

promoção;
e) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário

da República em que se encontra publicado o presente aviso;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito
ou por constituírem motivo de preferência legal, designadamente os
previstos no n.o 1 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99,
de 25 de Junho, os quais só serão tidos em consideração pelo júri
quando devidamente comprovados.

7.1 — Os candidatos deverão ainda indicar no respectivo reque-
rimento, sob compromisso de honra, a situação precisa em que se
encontram relativamente a cada um dos requisitos gerais de provi-
mento em funções públicas, enunciados no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sob pena de exclusão.

7.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado,
donde constem, designadamente, as funções que exerce e as exercidas
anteriormente e os períodos a que umas e outras se reportam, bem
como a formação profissional detida e respectiva duração;

b) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo de
origem, da qual constem, inequivocamente, a natureza do vínculo,
a categoria detida, o tempo de serviço na categoria, na carreira e
na função pública e as classificações de serviço obtidas nos anos rele-
vantes para a promoção, com indicação das respectivas expressões
quantitativas e menções qualitativas;

c) Certificado comprovativo das habilitações literárias ou fotocópia
do mesmo;

d) Certificados comprovativos da formação profissional ou foto-
cópias dos mesmos;

e) Fotocópia do bilhete de identidade.

8 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Loulé são dispensados da apresentação dos documentos
referidos nas alíneas b), c) e d) do n.o 7.2, caso constem do respectivo
processo individual, devendo tal facto ser expressamente referido nos
requerimentos de admissão ao concurso.

9 — Nos termos do n.o 4 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, não é admitida a junção de documentos
que pudessem ter sido apresentados dentro do prazo previsto para
entrega de candidaturas.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.




